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REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

(DEVERÁ sen ENTREGUE J\¿N1'o com o Auexo In E nocuMEN'rAçÃo)
PREFEITURA MUNICIPAL DE Mm-IA-ce
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE CUIDADORES PARA _

ACOMPANHAMENTO DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO I,NFANTIL NOS ONIBUS
UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICIPIO.

Prezados Senhores,
Peln presente, atenclendo ao Edital de Credenciamento n°.001/2018-FME ofereço

aos usuários do Municíplo de MILHÃ-CE, prestação de serviços com cuidador para

nen cnnco cumin Honfua vμcμs veucmsurosummum. sászco Mensm.

CUIDADOR PARA ACOMPANHAMENTO Conforme anexo I
1

Â of A|.uNos DA Rene DE znsmo LI 5
'Ê _ INFANTM. 5! OO

conoen/mon vos culmoones PARA 20H semanau '1 "

acom anhamento de alunos da rede de ensino infantll conforme abaixo desczritos.
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Declaração: Para tanto, declaramos, sob as penas da Lei que:
a) Conhecemos os termos do Edital e de seus Anexos com os quais concordamos;
b) Não nos enquadramos nas situaçöes de impedimento previstas no edltal de credenciamento.
c) Estamos cientes que o presente Edital de Credenclamento não signiflca obrigatoriedade da
Secretaria Municipal de Educação soiicitar a prestação de serviço, não caracterlzando qualquer
expectativa de demanda;
d) A prestação do serviço será realizada em conformidade com as informaçôes constantes do
Edital;
E d t ' id redenciamentom anexo, seguem os ocumen os exng os para o c .
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